
ESTADO DE SERGIPE
PRI,FEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CoNTRATO No 04212024

CoNTRATo DE AQUTSTçÃO DE GÊNEROS

ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALTMEi{TAçÃ0 ESCoLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público, inscnta no CNPJ N"
13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N0 49130-000,

representada neste ato pelo seu Preíeito, o Sr. Peterson Dantas Araújo, portador do CPF N"
2ôô.438.715-49 e do RG de N' 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE,

doravante denominado CONTRÂTANTE, e por outro lado o Sr. Cidivan dos Santos Oliveira, residente

no P@eto de Assentamento - Mário Lago S/N Baino Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portador do

CPF n.0 008.130.74541, DAP Fisica SW0008130745410212210335 doravante denominado (a)

C0NTRATAD0(A), fundamenlados nas disposições da Lei n" 11.947/2009. e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública no 00212023, resolvem celebrar o presente contralo mediante as cláusulas
que seguem:

CúUSULÂ PRII,IEIRA

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimenlicios da Agricultura Familiar e do
EmpreendedoÍ Familiar Rural, para o atendimênto ao Progama Nacional de Alimentação Escolar-PNAE-

Ano Letivo 2024 do Municipio de Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos

de acordo com a Chamada Pública n0002/2023, o qual fica fazendo parte integrante do pÍesente contrato,

independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA

0 CONTRATADO se compromete a Íomecer os gêneos alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERcEIRA

0 limite indiüdual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) poÍ DAP por ano civil, reÍerente à sua produção, conÍorme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA

Pelo Íomêcimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abâixo (no quadro), de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) recebeÉ o valor total de R$ 7.792,í7 (sete
mil setecentos e noventa e dois reais e dezessete centavos).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçâo do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

desle Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao Íomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e mateÍiais, assim como com os



INF EJA INTEG AEE TOTAL

Preço

Unitário
(divulgado

nâ

chamadâ
pública)

Preço TotalITEÍr,l DESCRTçÃ0 UI{D
CREC

HE

Amendoim
d casca,

não deverá

apÍesentar

misturas
inadequada

sao
produto,

pÍesença de

sujidades,

Íormação de

9rumos,
odor forte,

intenso e

náo

caracteristic
o sabor

alterado por

mistura e
pes0

insatisfatóri

o. A prazo

de validade

minimo de 6

meses a
partr da
data de

entrega.

KG 0 0 ( 0 0 0 27 13,18 355,86

2012

Cowe
Íolhe dê

1'qualidade

com folhas

integras

livres de
fungos,

transportad
as mm
sa@s

plásticos

transpaÍent

es de
primeiro uso

MOLHO 20 50 't7 0 0 0 2,49 266,43

14 Espiga de 0 03 177 6,06 L072,62

w
ESTADO DE SERGIPE

PR.E,FEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
encargos íscais, sociais, mmerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento dâs obrigaçóes deconentes do presente contrato.

c)A administraçâo nâo estará obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atendo.se apenas a

necessidade demandada pela Secretana de Educaçáo do Município de Riachuelo/Se.
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CúUSULA QUINTA

As despesas deconentes do presente contrato conerão à conta das seguintes dotaçoes orçamentánas:

qualidade,

com prazo

de validade
de 05 dias

sob
refrigeração

,@m
coloraçáo
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de danos
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ValoÍ Total do Contrato (sete mil setecêntos e noventa e dois reais e dezessete centavos) R$7.792,17

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA fuTUNICIPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE
2027 - PROGRAMA NACTONAL DE ALTMENnçÁO eSCOr-An-$rS['rO
FUNDAMENTAL

cLASSTFTCAçÃO ECONOMTCA 3390,30,OO,OO . MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

'15730000

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIOADE 2073 . ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-EJA

cLÂssrFtcAÇÁ0 EcoNoMrcA 3390,30,OO,OO - MATERIAL DE CONSUMO

15520000

15730000

UI{IDADE ORçAMENTÁRIA 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED

2074 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-CRECHE

cLASSTFTCAÇÀO ECONOMTCA 3390.30,OO,OO - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

1s730000

FONTE DE

RECURSO

PROJETO/ATIVIDADE



UNIDADE ORçAMENTARIA 2114. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO.SEMED

PROJETOIATIVIDADE 2075 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.ENSINO ESPECIAL

cLASStFTCAÇÃO ECONOMICA 3390,30,OO.OO - I/llATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

ESTADO DE SERGIPE
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CúUSULA SEXTA

O CONTRATANTE, aÉs receber os documentos descntos na Cláusula Quarta, alinea'a', e apos a
tramitação do pÍocesso para instru@ e liquidação, efetuaÉ o seu pagamento no valor conespondente

às entregas do mês anlerior.

cúUSULA SÉTIMA

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recuÍsos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito â pagamento dê multa de 2%, mais juros de 0,'t% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA OITAVA

0 CONTRATANTE se compromêtê em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do artigo 57 da Resolução

do FNDE que dispóe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento

e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçoes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à

disposição para comprovação.

CúUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ná)
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçã0.

UNIDAOÊ ORçAMENTARIA 2114 - SECREIARIA I/UNICIPAt DA EDUCAÇÀGSEMED

PROJETO/ATIVIDAOE 2076 - ALIMENIAÇÃO ESCOTAR-QUILOMBOLA

cLASS|FTCAçÃO ECONOMICA 3390.30.00.00 - IíATERTAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

UNIDAOE ORçAMENTARIA ztil -'secnrrnnra rruNrcrPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIDAOE 2077 . ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.PRÊ ESCOLA

cLASSTFTCAÇÂO ECONOMTCA 3390,30,OO,OO . I'ATERIAL DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO

15520000

15730000
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CúUSULA DÉCIÍIiA

O CONTRAÍANTE em ftEão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modifcar unilateralmente o contrato pana melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o mntrato, nos casos de inÍraçâr contratual ou inaptidão do CONTFIATADO;

c) Íiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motrvadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem rêstar caraclerizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilibrio emnômico-Íinanceiro, garanündo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada apos regular processo administrativo podeÉ ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando Íor o caso, cobnada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A Íiscalizaçáo do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal
de Educaçã0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades
designadas pelo contralante ou pela legislaçã0.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA

0 presente contrato reg+se, ainda, pela chamada pública no00212023, pela Lei n" 8.666/1993 e pela Lei
no 11 94712009, em todos os seus termos

CúUSULA DÉCIMA QUARTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal entre as partes,
resguardadas as suas condiçôes essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA
As comunicaçoes com origem neste contralo deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DECIMA sExÍA

Este Contrato, desde que observada à formalizaÉo preliminar à sua efetiv4â0, por carta, consoante
Cláusula Decima Quinta, poderá ser rescindido, de plêno direito, independentemente de notificaçáo ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguinles casos:

a) por amrdo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
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c) por quaisquer dos moüvos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA

0 presente contrato vigoraÉ da sua assinatura até a entrega total dos pÍodutos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quaía) ou até 3'l de dezembro de 2024.

CúUSULA DÉCIMA oITAVA

E competenle o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

c0ntrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presênte instrumento em três vias de igual teor e

Íorma, na presença de duas testemunhas

RIACHUELOú?de março de 2024

PETERSON

PREFEIT NICIPAL

CON TE

/. ./2 f 
--'à,4>*, -& ' .)a,-á- t4;-'..,;^-

CIDMAN DOS SANTOS OLTVEIRA

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1.

2

ARAÚJO


